
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO Nº 0034631-36.2013.815.2001
ORIGEM: Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de João Pessoa
RELATOR:  Desembargador João Alves da Silva
AGRAVANTE:  Alba Suzana Teófilo da Silva  (Adv. Francisco de Andrade Carneiro 

Neto)
AGRAVADO: Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora  Sancha Maria 

F.C. R. Alencar

AGRAVO INTERNO. AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO 
DE  FAZER  C/C  COBRANÇA  DO  FGTS. DECISÃO  QUE 
NEGA  SEGUIMENTO  A  RECURSO  EM  CONFRONTO 
COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTE TRIBUNAL. 
PRESTADOR DE SERVIÇOS. CONTRATO TEMPORÁRIO. 
RECONHECIMENTO  DO  CARÁTER  JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO 
DE SERVIÇO.  VERBA PRÓPRIA DO REGIME CELETISTA. 
DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO. 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO.

- O servidor público, contratado temporariamente, sujeita-se 
ao regime estatutário, não sendo devidas as verbas próprias 
da  CLT.  A  contratação,  ainda  que  irregular,  não  altera  a 
natureza jurídica do contrato firmado entre as partes. Assim, a 
pretensão recursal  da servidora quanto ao levantamento do 
FGTS não merece ser provida, pelo fato de tratarem de verbas 
eminentemente trabalhistas. 

- Nos termos da Jurisprudência dominante do Colendo STJ, “ 
[…] chegou-se à conclusão de não ser possível que a relação 
jurídica existente entre os servidores e o Poder Público, sejam 
eles temporários ou permanentes, comporte contratações pelo 
regime  da  CLT,  bem  como  que  a  prorrogação  indevida  do 
contrato de trabalho do servidor temporário não tem o poder 
de  alterar  o  vínculo  original,  de  natureza  tipicamente 
administrativa, para trabalhista. Dessa forma, embora a ação 
tenha  por  escopo  o  recebimento  de  verbas  de  natureza 



tipicamente  trabalhista,  o  vínculo  existente  entre  a 
Administração Pública e o autor é jurídico-administrativo”.1

VISTOS,  relatados e  discutidos estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 73.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto por  Alba Suzana Teófilo 
da Silva contra decisão da minha lavra, que negou seguimento à apelação manejada 
pelo  ora  recorrente,  por  estar  o  recurso  em  confronto  com  a  jurisprudência 
dominante do Tribunal Superior e deste Tribunal.

Em suas razões, alega o recorrente que não deve prevalecer a 
decisão que negou o direito ao recebimento do FGTS de um contrato declarado nulo.

Ao final, pede o provimento do presente agravo interno, para 
que seja dado provimento ao recurso de apelação.

É o que importa relatar.

VOTO

De  início,  importante  destacar  que  conheço  do  recurso, 
porquanto adequado e tempestivo. De outra banda, contudo, nego-lhe provimento, 
em razão de todas as razões que seguem.

Faz-se  oportuno  e  pertinente  proceder  à  transcrição  da 
fundamentação da decisão ora agravada, a qual bem fundamenta o não seguimento 
do recurso e conduz à insubsistência da totalidade das razões levantadas no agravo 
interno em desate, encontrando-se, inclusive, nas exatas linhas do artigo 557, CPC, 
haja vista corroborarem o entendimento jurisprudencial dominante acerca do tema, 
in verbis:

“De  início,  compulsando-se  os  autos  e  analisando-se  a 
casuística  posta  em  disceptação,  cumpre  adiantar  que  o 
presente apelo não merece qualquer seguimento, porquanto a 
sentença se afigura irretocável e isenta de vícios.

1 STJ -  CC 123236 – Rel. Arnaldo Esteves de Lima – Dje 30/08/2012.



No caso dos autos, a autora foi contratada pela administração 
estadual na condição de prestadora de serviços.

Eventual  ilegalidade  na  contratação  não  tem  o  condão  de 
transformar o vínculo em celetista. 

Assim, o regime jurídico adotado nesses casos não é o celetista 
como pretende a recorrente, mas o estatutário ou o jurídico-
administrativo.  Nesse  contexto,  não  há  possibilidade,  na 
relação jurídica entre o servidor e o Poder Público,  seja ele 
permanente ou temporário, de ser regido senão pela legislação 
administrativa.

Desta feita, com relação às verbas perseguidas pela recorrente, 
a saber, FGTS, resta impossibilitada sua concessão, em razão 
de ser assegurada apenas aos trabalhadores regidos pela CLT. 
A  propósito,  decidindo  conflito  de  competência  por  mim 
suscitado,  em  caso  semelhante  ao  dos  autos,  o  Colendo 
Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:

“Na  oportunidade,  chegou-se  à  conclusão  de  não  ser  possível 
que  a  relação jurídica  existente  entre  os  servidores  e  o  Poder 
Público,  sejam  eles  temporários  ou  permanentes,  comporte 
contratações pelo regime da CLT, bem como que a prorrogação 
indevida do contrato de trabalho do servidor temporário não tem 
o poder  de alterar  o  vínculo original,  de  natureza tipicamente 
administrativa,  para  trabalhista.  Dessa  forma,  embora  a  ação 
tenha  por  escopo  o  recebimento  de  verbas  de  natureza 
tipicamente  trabalhista,  o  vínculo  existente  entre  a 
Administração Pública e o autor é jurídico-administrativo”.2

Neste cenário, quaisquer verbas inerentes ao regime celetista, 
como FGTS, por exemplo, são indevidas. Sobre o tema, aliás, 
colaciono  julgado  recente  do  Superior  Tribunal  de  Justiça, 
ressaltando a inexistência de vinculação ao referido regime:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA.  NATUREZA  ADMINISTRATIVA.  SUJEIÇÃO 
ÀS REGRAS DE DIREITO PÚBLICO. INAPLICABILIDADE DA 
CLT.  INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO  LEGAL DO ALEGADO 

2 STJ -  CC 123236 – Rel. Arnaldo Esteves de Lima – Dje 30/08/2012.



DIREITO AO FGTS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1.   O conceito de Trabalhador extraído do regime celetista não é 
aplicável  a  quem  mantêm  com  a  Administração  Pública  uma 
relação de caráter jurídico-administrativo, razão pela qual a regra 
do art. 19-A da Lei 8.036/90, quanto ao pagamento do FGTS, não 
se ajusta a estes últimos. Precedente: AgRg no AREsp 96.557/MG, 
Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 27.6.2012. 2.   Agravo 
Regimental desprovido”.3 

Sobre o tema, confiram-se julgados desta Corte de Justiça:

“AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NE CA SEGUIMENTO 
A  APELO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  AGENTE 
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  CONTRATO  TEMPORÁRIO. 
CARÁTER  JURÍDICO  ADMINISTRATIVO. 
RECONHECIMENTO. FGTS.  VERBA PRÓPRIA DO REGIME 
CELETISTA.  DESCABIMENTO.  DECISÃO  EM  HARMONIA 
COM  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DESTA  CORTE  E 
DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO.  0  servidor  público,  contratado  temporariamente, 
sujeita-se  ao  regime  estatutário,  não  sendo  devidas  as  verbas 
próprias  da  CLT.  A  decisão  agravada  está  em  harmonia  coro 
jurisprudência  dominante  desta  Corte  e  dos  Tribunais 
Superiores, razão pela qual o desprovimento do agravo é medida 
que se impõe.”4

“AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  Servidor  Municipal. 
Retenção  de  salários.  Impossibilidade.  Procedência  parcial  da 
demanda.  Recurso  Oficial  e  Apelação  Cível.  Prescrição 
qüinqüenal.  Ocorrência.  Inteligência  do  Decreto  20.910/32. 
Retenção de salários e diferenças. Ocorrência. Atitude abusiva e 
ilegal. Verba de natureza alimentar. Salário família. Retenção de 
salários.  Inovação  do  pedido.  Terço  constitucional  de  ferias. 
Férias  não  gozadas.  Honorários.  Rateio.  Art.  21  d  CPC. 
Conhecimento  e  Desprovimento  de  ambos  os  recursos.  [...]  O 
servidor  público  estatutário  não  faz  jus  ao  FGTS  e  demais 
direitos  consagrados  pela  CLT  aos  empregados  do  regime 
celetista. [...]”(g.n.)5  

“PROCESSUAL  CIVIL.  CONSTITUCIONAL  E 
ADMINISTRATIVO. Servidor. Cobrança. Gratificação de férias 
e o seu terço constitucional.  Comprovação do efetivo gozo das 

3 STJ - AgRg no AREsp 233.671/MG - Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho – T1 – 16/10/2012 - 19/10/2012.
4 TJPB  -  00120100066941001  -  4ª  CÂMARA CÍVEL –  Rel.  DES.  JOÃO  ALVES  DA SILVA -  j.  em 

30/04/2013.
5    TJPB – AC 09420050000358001 – Rel. Des. Antônio de Pádua Lima Montenegro – j 19/12/2007.



férias.  Desnecessidade.  Ônus do réu.  Percepção devida.  FGTS. 
Verba  adstrita  aos  regidos  pela  CLT.  Descabimento. Recurso 
parcialmente provido. Reforma da sentença. 1. O ônus processual 
de provar o adimplemento do pagamento de férias compete ao 
ente público e não mais ao servidor, visto ser fato extintivo do 
direito pleiteado. [...]” (g.n.)6

“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS PEDIDOS - IRRESIGNAÇÃO - 
SERVIDOR  PÚBLICO  CONTRATADO  POR  TEMPO 
DETERMINADO - ASSINATURA DA CNTPS, AVISO PRÉVIO, 
FGTS E MULTA DO §8° DO ART. 477 DA CLT - VERBAS DE 
CARÁTER TRABALHISTA -NÃO CONCESSÃO -  SALÁRIOS 
DOS  MESES  DE  NOVEMBRO  E  DEZEMBRO  DE  2004  E 
DÉCIMO-TERCEIRO  -  QUITAÇÃO  DEMONSTRADA  PELO 
MUNICIPIO -  DESPROVIMENTO.  -  Não há  que  se  falar  em 
concessão de assinatura da CNTPS, aviso prévio, FGTS e multa 
do  §  8°  do  art.  477  da  CLT,  por  serem institutos  inerentes  ao 
regime celetista. [...]”(g.n.)7  

Portanto, verifica-se que, neste caso, não há previsão para o 
pagamento  do FGTS,  vez que  está  previsto  para  servidores 
afeitos,  única  e  exclusivamente,  ao  regime da  Consolidação 
das Leis do Trabalho, devendo o pedido da autora ser julgado 
improcedente.

Por fim, vale salientar que a promovente não demonstrou que 
a  Administração  Pública  renovou sucessivamente  o  vínculo 
trabalhista dela de forma abusiva, não podendo, dessa forma, 
declarar a nulidade do contrato temporário.

Diante disso, creio que a sentença não merece reforma, uma 
vez  que  a  autora  não  faz  jus  ao  recebimento  de  verba  de 
natureza trabalhista.

Isto  posto,  com  fulcro  no  art.  557,  caput,  do  Código  de 
Processo Civil, assim como, na Jurisprudência dominante do 
STJ  e  do  TJPB,  nego  seguimento  ao  recurso  apelatório, 
mantendo  incólumes  os  exatos  termos  da  sentença 
vergastada.”

Nestas  linhas,  como  se  vê,  não  merece  qualquer  reforma  a 
decisão  agravada,  a  qual  está  de  acordo  com  a  jurisprudência  dominante  dos 
6 TJPB - AC 05120070001477-001- Drº Eslu Eloy Filho (juiz convocado) – 1ª Câmara Cível – 12/11/2009.
7     TJPB - TJPB – AC 09120070000723002 – Rel. Des. Marcio Murilo da Cunha Ramos – Jul.: 03/02/2009.



Tribunais Superiores e do TJPB. Em razão dessas considerações, nego provimento ao 
agravo interno manejado,  mantendo incólumes todos os exatos termos da decisão 
recorrida. É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Participaram  do  julgamento  o 
Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva, Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira e o Excelentíssimo Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Vanina Nóbrega Freitas de 
Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 04 de agosto de 2015.

João Pessoa, 07 de agosto de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
                       Relator


